
MUNICÍPIO DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 764/2Q2Q

AUTORIZA O CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILANCIA
SANITÁRIA A VIAJAR A CIDADE DE MARINGA NO
ESTADO DO PARANA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONlO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporà,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n°. 275/1995 de
1°de março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA, o Senhor THIAGQ AUGUSTO DE JESUS FERREIRA ANTUNES, a viajar nos
dias 26 e 27 de outubro de 2020 a cidade de Maringá no Estado do Paraná, para tratar de assuntos
desta Municipalidade, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.

Registre-se

Piiblltad» (a) no DIátIo OlMaldo$
Mimitípíoi dc Paraná

6tgãe OHdal de Municípie de Ipetã

Edi{ãe fi9« 2120 Pãginoi 91 Ano: IX

Ocrtci. 20/10/2020

Publique-se

Iporã-(PR), i9 de outubro de 2020.

ARISTIDES APffONIO CAMPOS
Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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